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DECRETO ----030/2012

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO NOS MOLDES DO
ARTIGO 4º DA LEI MUNICPAL Nº. 048/2009”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 E PELO ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº
048/2009, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
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DECRETA
Artigo 1º -  Concede ao Servidor Público Municipal, Sr. RODOVAL ISMAEL RIBEIRO,
nomeado em Cargo de Provimento em Comissão, na função de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE ESPORTES, com o símbolo CC-04A a gratificação num percentual
de 24,70 % (vinte e quatro inteiros e setenta décimos) sobre o valor estipulado no Anexo
II da Lei Municipal 048/2009.

Artigo 9º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 07 de maio de 2012.

Gabinete do Executivo Municipal de Santana do Itararé, em 28 de maio de 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal
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